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e 2020. os participantes do projeto receberão mensalmente, a título de 
bolsa, os valores especificados na tabela abaixo, conforme cada categoria. 
durante o desenvolvimento do projeto, serão disponibilizadas um total de 
24 (vinte e quatro) parcelas para cada participante.

Portaria N° QUaNtidade V Unitario V Mensal V aNUaL
SUPErViSor 02 2.000,00 4.000,00 96.000,00
colETador 06 700,00 4.200,00 100.800,00

ToTal 08 - r$ 8.200,00 r$ 196.800,00

Valor: Para prover o objeto do presente termo, será efetuado o destaque 
orçamentário da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa para o 
HoSPiTal oPHir loYola - Hol, no valor estimado de r$ 196.800,00 
(cento e Noventa e Seis Mil e seiscentos reais), 24 parcelas no valor de 
r$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais), para pagamento de pessoa física.
doTaÇÃo orÇaMENTária: 8924, Elemento de despesa: 339018 e fonte 
de recurso: 0103 / 0149 / 0349.
da ViGÊNcia: o presente Termo de Execução descentralizada terá vigên-
cia de 24 meses, a contar de 01 de março/2022 a 28 de fevereiro/2024;
daTa da aSSiNaTUra: 14/02/22
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
rÔMUlo rodoValHo GoMES- Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 761154

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto 002/2022 ao contrato de Gestão N° 005/ses-
Pa/2017- Hospital regional Público da Trasamazônica, acrESciMo da 
foNTE 445042 referente ao 14º Termo aditivo Processo nº 2022/104758.
data da assinatura: 15/02/2022
ordenador: ariel dourado Sampaio Martins de Barros –
Secretário adjunto de Gestão administrativa.

Protocolo: 761542
terMo de aPostiLaMeNto Nº 001/2022
Processo: 2022/2884
Nº do iNSTrUMENTo: coNTraTo aSSiSTENcial Nº 038/2017.
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, cNPJ nº. 
05.054.929/0001-17 e a HoSPiTal SaNTa Maria dE aNaNiNdEUa, cNPJ 
nº 17.454.167/0001-25.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal do aPoSTilaMENTo: Parágrafo 8º do art. 65, 
da lei nº. 8.666/93.
oBJETo do aPoSTilaMENTo: adequar a dotação orçamentaria ao exercício de 2022.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Projeto atividade: 8288/ Elemento de despe-
sa: 339039 / fonte de recurso: 0103;
ordENador dE dESPESa: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Belém, 14 de fevereiro de 2022.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETario adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 761090

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

3° terMo aditiVo ao coNVÊNio Nº 16/2020
daTa dE aSSiNaTUra: 04/02/2022
ViGÊNcia: 05/02/2022 a 03/08/2022
JUSTificaTiVa: decorre da permissibilidade prevista na cláusula Segunda 
do Termo de convênio n° 16/2020.
oBJETo: Prorrogação de vigência por 180 (cento e oitenta) dias.
ParTÍciPES:
Beneficiário ente Público: Prefeitura Municipal de Curralinho
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
ordenador: rômulo rodovalho Gomes – Secretário de Estado de Saúde 
Pública/SESPa

Protocolo: 761629

aLteraÇÃo de FÉrias
.

errata de FÉrias
Retifica-se a Portaria Coletiva n°. 1.606/12.01.2022, publicada no 
doe N°.34.828/13.01.2022, referente à servidora JoSiE PErEira da 
MoTa, matrícula 54190144/1, o PEriodo dE GoZo dE fEriaS.
onde se lê: PEriodo dE GoZo: 01.02.2022 a 02.03.2022.
Leia-se: PEriodo dE GoZo: 01.02.2022 a 10.02.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 15.02.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 761527
errata de FÉrias
Retifica-se a Portaria Coletiva n°. 1.606/12.01.2022, publicada no 
doe N°.34.828/13.01.2022, referente à servidora EdiNa raQUEl ME-
NESES da SilVa, matrícula 57197122/1, o PEriodo dE GoZo dE fEriaS.
onde se lê: PEriodo dE GoZo: 01.02.2022 a 02.03.2022.
Leia-se: PEriodo dE GoZo: 01.02.2022 a 15.02.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 15.02.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 761547

errata de FÉrias
Retifica-se a Portaria Coletiva n°. 1.606/12.01.2022, publicada no 
doe N°.34.828/13.01.2022, referente ao servidor JoÃo doS SaNToS 
MoTa, matrícula 85944/3, o PEriodo dE GoZo dE fEriaS.
onde se lê: PEriodo dE GoZo: 01.02.2022 a 02.03.2022.
Leia-se: PEriodo dE GoZo: 01.02.2022 a 13.02.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 15.02.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 761566

.

.

oUtras MatÉrias
.

coMissÃo iNterGestores BiPartite
secretaria de estado de saÚde PÚBLica – sesPa
coNseLHo de secretarias MUNiciPais de saÚde 

do estado do ParÁ
resolução Nº 11, de 25 de janeiro de 2022.

a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e:
- considerando a lei complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art. 198 da constituição federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
distrito federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; esta-
belece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde 
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das leis nos 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993 e dá outras 
providências;
- considerando o decreto federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor so-
bre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- considerando a Portaria GM/MS nº 3.829, de 22 de dezembro de 2021, 
que estabelece recurso do Bloco de Manutenção das ações e Serviços Pú-
blicos de Saúde - Grupo de atenção Especializada, a ser disponibilizados a 
Estados e distrito federal;
- considerando a resolução ciB Nº 185, de 29 de dezembro de 2021 
(homologada pela res. ciB nº 09 de 25 de janeiro de 2022) que pactuou 
a alocação dos recursos financeiros estabelecidos pela Portaria GM/MS nº 
3.829, de 22 de dezembro de 2021, na gestão estadual, bem como definiu 
que a ciB faria a pactuação para repasse dos citados recursos a serem 
alocados na Gestão do Estado e Gestão dos Municípios.
- considerando deliberação consensual da comissão intergestores Biparti-
te – ciB/Pa, em reunião ordinária de 20 de janeiro de 2022,
resolve:
Art. 1° - Pactuar a distribuição dos recursos definidos pela Portaria GM/MS 
nº 3.829, de 22 de dezembro de 2021, entre a Gestão Estadual e Municipal 
do Estado do Pará.
Art. 2º -  Os recursos financeiros de que trata esta Resolução perfazem o 
total de  r$ 9.938.700,00 (nove milhões, novecentos e trinta e oito mil, 
e setecentos reais), e deverão ser alocados conforme descrito a seguir:
1º - 50 % do recurso, no valor de r$ 4.969.350,00 (quatro milhões, nove-
centos e sessenta e nove mil, trezentos e cinquenta reais) permanecerão 
alocados na gestão estadual.
2º - 50% do recurso, no valor de r$ 4.969.350,00 (quatro milhões, nove-
centos e sessenta e nove mil, trezentos e cinquenta reais) será distribuído 
aos 143 municípios do Estado do Pará, com exceção do município de ana-
nindeua, que abriu mão dos recursos, conforme os seguintes critérios de 
distribuição:
i – o valor de r$ 4.290.000,00 (quatro milhões duzentos e noventa mil 
reais) serão distribuídos aos 143 municípios, adotando como valor mínimo 
de repasse aos municípios, o valor de r$ 30.000,00 (trinta mil reais), con-
forme consta no anexo desta resolução.
ii – o valor de r$ 679.350,00 (seiscentos e setenta e nove mil, trezentos 
e cinquenta reais) serão distribuídos aos municípios, conforme representa-
ção percentual relativa à totalidade populacional do Estado.
III- Os recursos financeiros serão repassados do Fundo Estadual de Saú-
de aos fundos Municipais de Saúde daqueles municípios que atingirem a 
cobertura vacinal de 75% de sua população com o esquema primário da 
vacinação contra a covid-19, na faixa etária de 12 anos e demais faixas 
superiores (excluída a vacinação infantil).
iV-a aferição das metas será feita com base nas informações existentes no 
Si-PNi-Sistema de informações do Programa Nacional de imunizações-MS, 
ou alternativamente no E-SUS no dia de publicação desta resolução, com 
nova aferição após 30 dias corridos da primeira.
art.3º - o município que não alcançar o disposto no art. 2º, inciso iii 
deverá apresentar à diretoria de Vigilância em Saúde da SESPa (dVS/
SESPa) para aprovação/acompanhamento, e ao coSEMS-Pa para acom-
panhamento, um Plano de intervenção Municipal para o alcance da Meta 
Vacinal pactuada nesta resolução ciB-Pa, para poder fazer jus aos recur-
sos financeiros supra citados, reiterando que o mesmo só estará apto ao 
recebimento mediante aprovação do plano pela SESPa.
art. 4º - os recursos orçamentários, objeto da Portaria GM/MS nº3.829, de 
22 de dezembro de 2021, pertencem ao Bloco de Manutenção das ações 
e Serviços Públicos de Saúde (custeio) que deverão ser empregados na 
atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e alta com-
plexidade.


